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INDICACÃO
74/08

PODERLEGISlMlVe t>EGAi'APOM0uRÁe

Protocolo t-(l --11~~

CampoMOUrAo~J>~::~~ I(JCÚL.1b1J\

Or. Eraldo Tcodoro de Oliveira
PrNIdMte .

\ ,,~

-
O Vereador que a presente sUbscrevé, ao usar das atribuições

conferidas pelo Regimento Interno, requer, o envio de ofício ao Senhor Prefeito
NELSON JOSÉ TURECK, indicando que seja revista todé;ta instalação da
iluminaçãoda Escola MunicipalCidade Nova. .r

JUSTIFICATIVA

Por solicitaçãodo senhor Jorge Alves Machado. Colaborador da escola, que
nos informousobre a faltade iluminaçãono pátioda escola.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 20 de junho de 2008.

.ELTAS

/LQ
Enviar cópia p/o Presidente Ass. Mor. Cidade Nova

p/Senhor Jorge Alves Machado e

p/ o Diretor da Escola Senhor Lindomar Teles de Oliveira



-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao é idêntica a outra (acexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) J~ans!çmTl~do em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstltucional pela CLR.

( ) TRATA-C;~ nF INDWAÇAO RFOUFRU\IIENTO FIOU PPO IFTO ('OM A MFC;MA 011 OPOc;TA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
Af\I~Y.O

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposiçao fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) CI fJl UfJU:>lyClU lttlll l"UlllttUUU IÚtllli",u uu :>tllltti'ldlllt d fJl UfJU:>lyd J tlll 11ClllllldyClU - II . ...
(p.rn .neXOI ém 151 ~ 21'mCI~u II dlíneda ao R I

"N-- M PROP,)SiÇAC TEIVI CONTEUDC QUE F,)I OBJET:J DE INDICAÇAC Ou REQIJErllvlEI4 T'"',
r 1M~ ni"'" C . I ... ~ ... Til ,('\ -= 1' c<""Ir ~ "'I"'= r r""I '"" 1""!tII 11;:'" -....

I~":::I'":, íI ~LlI'JEA"E" DO R.I.

) A PROPOSIÇAO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°, DO R.I

--

~~~:[:".\:_~~8.u
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



,\ .

977/2008 - 06/05 - INDICAÇÃO - Maria Aparecida Tureck Diniz - INSTALAR UM
REFLETOR NA COBERTURA DA QUADRA. DIRECIONADO PARA O PÁTIO DA
ESCOLA MUNICIPAL CIDADE NOVA E QUE SEJA REVISTA TODA A
INSTALAÇÃODA ILUMINAÇÃODA ESCOLA.

- r
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

(X) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

A34 1 /2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ....................................................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de consiitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. CompetêncIa privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: .. ..........

( ) Inorgãnico por ferir:. ...;,,;..;8: ~>, .:: ....................

( ) Ilegal por ferir: ..................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionaHdade através de emendas ...........................................
,r

( ) Necessáriocorrigirnos seguintespontos: .................................................................................

....................................................................................................................................................................

) Necessárioestudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LOO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ~5 /0<; /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substituril/o
~) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


